PROJETO DE LEI Nº 26/2023

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1794/2010, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (SMDC), INSTITUI A DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON), A COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE NORMATIZAÇÃO (CMPN), O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CONDECON), O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR (FMPDC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o artigo 4º da Lei nº 1794/2010, passando a constar a seguinte redação:

“Art. 4º O PROCON Municipal fica vinculado administrativamente ao Gabinete do Prefeito de Schroeder e juridicamente à Procuradoria Municipal de Schroeder.”
Art. 2º Altera o artigo 8º da Lei nº 1794/2010, passando a constar a seguinte redação:

“Art. 8º O Gerente do PROCON Municipal contará com o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor (CONDECON), que também atuará como Comissão Permanente de Normatização, para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º do art. 55 da Lei nº 8.078/90, que será integrada pelos representantes descritos no art. 11 desta Lei.”
Art. 3º Altera o artigo 11º da Lei nº 1794/2010, passando a constar a seguinte redação:

“Art. 11. O CONDECON será composto por representantes do Poder Público e entidades representativas de fornecedores e consumidores, assim discriminados:

I - o titular da Procuradoria Municipal;

II - o Gerente do PROCON;

III - um representante da Secretaria Municipal de Educação;

IV - um representante da Vigilância Sanitária Municipal;

V - um representante da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças;

VI - um representante da Câmara de Vereadores; e

VII - serão obrigatoriamente convidados a indicar um representante para compor o CONDECON:

a) a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Santa Catarina (OAB/SC);

b) a Associação Empresarial de Schroeder;

§ 1º O Gerente do PROCON é membro nato do CONDECON, devendo convidar para as reuniões do Conselho, por ofício, o representante do Ministério Público em exercício na Comarca, o qual poderá se manifestar quanto às deliberações, sem direito a voto.

§ 2º Todos os demais membros serão indicados pelos órgãos e pelas entidades que representam, sendo investidos na função de conselheiros mediante nomeação pelo Prefeito Municipal.

§ 3º As indicações para nomeações ou substituições de conselheiros serão feitas pelas entidades ou órgãos na forma de seus estatutos.

§ 4º Para cada membro será indicado um suplente que substituirá o titular, com direito a voto em suas ausências ou seus impedimentos.

§ 5º Perderá a condição de membro do CONDECON o Representante que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) alternadas, no período de 1 (um) ano.

§ 6º Os órgãos e as entidades relacionadas neste artigo poderão, a qualquer tempo, propor a substituição de seus respectivos representantes, obedecendo ao disposto no § 2º deste artigo.

§ 7º As funções dos membros do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante serviço à promoção e preservação da ordem econômica local.

§ 8º Os membros do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor e seus suplentes terão mandato de dois anos, sendo permitida uma recondução.”
Art. 4º Altera o artigo 12º da Lei nº 1794/2010, passando a constar a seguinte redação:

“Art. 12. O Conselho será presidido pelo Gerente do PROCON.”
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 31 de maio de 2023. 

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.-
PROJETO DE LEI Nº 26/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei em questão, que propõe a alteração dos arts. 4º, 8º, 11 e 12 da Lei n.º 1794/2010, que que dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor (SMDC), institui a Diretoria Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON), a Comissão Municipal Permanente de Normatização (CMPN), o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor (CONDECON), o Fundo Municipal de Proteção dos Direitos do Consumidor (FMPDC) e dá outras providências.
Tal alteração ocorre em razão das mudanças de nomenclatura na Reforma Administrativa ocorrida, adaptando a lei para prever a alteração de cargo ocorrida, a mudança na vinculação da estrutura, uma vez que os poderes atualmente atribuídos por lei são destinados ao Diretor do PROCON, cargo esse que foi substituído pelo Gerente do PROCON.
Neste sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Schroeder, 31 de maio de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.

